
  
 
 

 

JUSCIMEIRA/MT 05 de Agosto de 2025. 

 

OFÍCIO: 461/SME/PMJ/2025 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

PARA: CONTROLADOR INTERNO   

RESPONSÁVEL: SR. DIEGO PARANHOS CORREIA  

ASSUNTO: Resposta ao Ofício nº 011/2025 – Comprovação da inclusão de conteúdos 

sobre a prevenção da violência contra a mulher nos currículos da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental – Ano de 2024 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Em atenção ao Ofício nº 011/2025, datado de 30 de julho de 2025, que solicita 

comprovação da inserção de conteúdos relacionados à prevenção da violência contra a mulher 

no âmbito da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, informamos que, no ano letivo de 

2024, tais conteúdos foram devidamente incluídos nos currículos e nas práticas pedagógicas 

desenvolvidas nas unidades escolares desta rede de ensino. 

As ações foram implementadas conforme as diretrizes da Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e da Lei nº 14.164/2021, que estabelece a obrigatoriedade da oferta de 

conteúdos relativos à prevenção da violência contra a mulher nas instituições de ensino. 

No Ensino Fundamental, os temas foram abordados de forma transversal, especialmente 

nas disciplinas de Língua Portuguesa, História, Ensino Religioso, por meio de atividades como 

rodas de conversa, projetos interdisciplinares, leitura e análise de textos literários e 

informativos, além da realização de campanhas educativas e datas comemorativas como o Dia 

Internacional da Mulher e o Agosto Lilás. 

Na Educação Infantil, os conteúdos foram tratados de forma lúdica e adequada à faixa 

etária, promovendo valores como respeito, igualdade de gênero, empatia e resolução pacífica 

de conflitos, por meio de contação de histórias, dramatizações, músicas e brincadeiras dirigidas. 



  
 
 

 

Essas iniciativas visam contribuir para a formação cidadã dos estudantes e para o 

fortalecimento de uma cultura de paz, equidade de gênero e respeito aos direitos humanos 

desde a infância. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

 

 

Atenciosamente,      

 

 

 

  
 

Neidemar Santos de Oliveira  
 Secretária de Educação SME/Juscimeira 

                                                   Portaria 396/2025 

 

 

 

 

 

 

                                                      



  
 
 

 

                                     


